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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº: 006/2022SRP 
 

Regime de Execução: Fornecimento 
Parcelado 
 
Tipo: Menor Preço por Lote 
 
Processo Administrativo nº: 0264/2022 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual Aquisição de GÁS DE COZINHA 
TIPO GLP P13 E ÁGUA MINERAL, para 
atender as secretarias do Município de 
Teofilândia/BA.   
 
Tipo: Menor Preço por Lote.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 006/2022SRP 

 
PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE TEOFILÂNDIA - ESTADO DA BAHIA, torna público para ciência dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro 
de Preços sob o nº 006/2022SRP, do Tipo Menor Preço por Lote, sob o regime de 
Fornecimento Parcelado, com base no Processo Administrativo nº 0264/2022, em 
sessão às 09:00 horas do dia 29 de Setembro do ano de 2022, na Sala de Licitação 
& Contratos, situada à Praça José Luís Ramos nº 84 – Centro – Teofilândia - Bahia, 
visando o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de GÁS DE COZINHA 
TIPO GLP P13 E AGUA MINERAL para atender as necessidades das secretarias de 
Municipal de Teofilândia/BA.  Tipo: Menor Preço por Lote. 
 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelo 
Decreto Municipal nº 119/2014, (que o SRP para a aquisição de bens e serviços comuns 
no âmbito da Administração Pública Municipal) e pela aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O Edital poderá ser adquirido a partir do dia 19/09/2022, no site oficial da Prefeitura na 
aba “Editais – Licitação” (www.teofilandia.ba.gov.br) ou no Diário Oficial do Município, 
ou por e-mail licitacaoteofilandia@gmail.com ou no Setor de Licitações, na Sede da 
Prefeitura, localizada na Praça. José Luiz Ramos, nº 84, centro, Teofilândia-Ba, durante 
o horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas, sendo que no caso 
de aquisição somente mediante recolhimento via DAM fornecido pelo Setor de Tributos, 
em rede bancária, de uma taxa de R$ 10,00 (dez reais). 
  
O valor acima corresponde, conforme art. 5º, III, da Lei n. 10.520/02, ao custo efetivo de 
reprodução, por meio gráfico e/ou eletrônico, da documentação fornecida, cujo valor não 
será devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para 
este caso não tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mediante restituição 
integral do material que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem. 
 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para 
recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 
independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para 
o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, a data determinada para a Sessão Pública visando 
o recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos 
pertinentes ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local 
determinado, no preâmbulo deste Edital.  
 
ADVERTÊNCIA 
 
O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 
empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de 
empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as 
empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de 
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que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 
interessados. 
 
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
1.1 - Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de GÁS DE COZINHA TIPO GLP P13 E ÁGUA MINERAL e assim atender 
as Secretarias Municipais Tipo: Menor Preço por Lote. 
 
1.2 - A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação pela Administração deverá 
atender às seguintes exigências: 

 
1.2.1 – Efetuar o Fornecimento dos produtos no prazo máximo de 24hs da 
solicitação, em conformidade com o especificado no termo de Referência deste edital, 
de acordo com as Ordens de Fornecimento emitidas pela Secretaria solicitante deste 
Município.   

  
1.2.2 – As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações 
dos produtos a serem adquiridos estão discriminadas no anexo I deste instrumento 
convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados 
quando na elaboração de suas propostas;   
 
1.2.3 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo Município produtos com 
defeitos, falhas de qualquer natureza ou diferentes do exigido nesta licitação. 

 
1.2.4 - A vencedora do certame deverá fornecer os produtos a qualquer tempo em que 
for solicitada e nos prazos determinados pelo Município de Teofilândia, não podendo, 
portanto estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos, para 
fornecimento do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de 
Referência.  
 
1.3. Poderão participar desta licitação EXCLUSIVAMENTE no lote 001 as empresas 
ENQUADRASDAS COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
– ME/EPP que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
neste edital e que tenham especificado como objetivo social, expresso no 
Estatuto ou no Contrato Social, a execução de atividades pertinentes que sejam 
compatíveis com o objeto deste Edital. Os demais lotes é de livre competição.  
 
 1.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 
 

1.4.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 
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1.4.2. Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 

 1.4.3. Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 
 

 1.4.4. Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, 
esteja por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou de 
contratar com o Município aqui licitante; e  
 

 1.4.5. Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
administração pública direta, ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que 
o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo órgão que o praticou. 

 
    1.4.6 –Empresas que não estejam enquadradas como ME ou EPP. 
 
2. LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES. 
 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 
em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE TEOFILÂNDIA/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
AO MUNICÍPIO DE TEOFILÂNDIA/BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº __/__ 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 
 
2.2 – A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 de Setembro de 2022, às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, localizada na Praça. José Luis Ramos, nº 84, centro, 
Teofilândia-Ba, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação o Pregoeiro , bem como o 
documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes 
acima mencionados, conforme especificado no item 3 deste edital. 
  
2.3 – Não será aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a 
entrega na sessão pelo representante legal. 
 
2.4 – Será obrigatório o uso de máscara pelo representante legal da empresa 
durante toda a realização da sessão.  
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:   
 
3.1 – A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos 
envelopes por pessoa devidamente credenciada caso seja representada por sócio, esse 
credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-social em vigor 
devidamente registrado ou ata de eleição, esta última em se tratando de sociedade 
anônima e cópia do documento de identificação;  
 
3.1.1 – Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de 
credenciamento conforme modelo anexo V, ou instrumento público/particular de 
procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 
pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante 
com firma reconhecida em Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de 
identificação do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa, do representante 
credenciado e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado da empresa. 

 
3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro  ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 
para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta 
de Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão. 
 
3.2.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.2.2 O credenciamento de que trata o item 3, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e ¨Documentos de Habilitação¨. 
 
3.2.3 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão 
 
3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão 
entregar as seguintes declarações: 
 

a) declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme anexo VI e; 
 
b)Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital, nos termos do anexo 
 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos 
do anexo . 

 
































































































